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Autora: Sheila Faria dos Santos

Excelentíssimo Senhor Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

A Vereadora subscritora, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e 
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança - 
ES, que junto ao DER – ES (Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Espírito 
Santo)  “Providencie a instalação de tachas refletivas, na pista em torno do Trevo localizado na 
entrada da cidade, nas vias que o ligam, visando à redução da velocidade dos veículos e à 
prevenção de acidentes frequentes naquela região.”

JUSTIFICATIVA: A instalação de tachas refletivas, também conhecidas popularmente como 
"olho de gato", é uma medida eficaz para a diminuição da velocidade dos veículos em trechos 
críticos,  como  o  Trevo  mencionado.  Nos  últimos  meses,  temos  observado  um  aumento 
significativo de acidentes na área, muitas vezes resultantes da imprudência dos motoristas e 
da falta de sinalização adequada que indique a necessidade de redução de velocidade.

As  tachas  refletivas  proporcionam uma solução  simples  e  de  baixo  custo  para  alertar  os 
motoristas sobre a necessidade de desacelerar, especialmente em áreas onde a visibilidade 
pode ser limitada ou onde há um fluxo intenso de veículos.  Além disso,  essa intervenção 
poderá  contribuir  para  a  segurança  de  pedestres  e  ciclistas  que  transitam  pela  região, 
promovendo um ambiente mais seguro para todos.

A  segurança  viária  é  uma  prioridade  para  nossa  comunidade,  e  a  implementação  dessa 
medida pode ser um passo importante na redução de acidentes e na proteção da vida dos 
cidadãos.

Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a execução 
da Indicação.

Sheila Faria dos Santos

Vereadora/Autora
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